
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 54, DE 2015  

Revoga o art. 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 115 do Código Penal (CP) estabelece a redução do prazo 
prescricional quando o criminoso possui, ao tempo do crime, entre 18 a 21 (vinte e um) 
anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos. 

Essa regra vem acarretando a prescrição de diversos crimes, em detrimento 
da sociedade. Hoje, com o nível de discernimento dos jovens e com o aumento da 
expectativa de vida, essa regra não encontra mais justificativa. 

Cabe registrar, por oportuno, que o Substitutivo ao PLS nº 236, de 2012 
(Reforma do Código Penal), apresentado em dezembro de 2014 pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, não acolhe esse privilégio injustificado. 

Então, para que não seja necessário esperar a aprovação do novo CP para 
o aperfeiçoamento das regras de prescrição criminal, resolvemos apresentar este projeto,
que simplesmente revoga do art. 115 do Código vigente. 

Por essas razões, pedimos que os ilustres parlamentares votem pela sua 
aprovação. 

   Sala das Sessões, 
Senador OTTO ALENCAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Vigência 

(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 
(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 

Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 Extinção da punibilidade 

 Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 I - pela morte do agente; 

 II - pela anistia, graça ou indulto; 

 III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm%23art361
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1521.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5741.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5988.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015original.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6515.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6538.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6710.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7492.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8176.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art107
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 IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

        V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 
privada; 

 VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 

 VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 

        Art. 108 - A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 
constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes 
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a 
agravação da pena resultante da conexão.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

        Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 
disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

 I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

        II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 
doze; 

 III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 
oito; 

        IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a 
quatro; 

        V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 
excede a dois; 

        VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. (Redação dada 
pela Lei nº 12.234, de 2010). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm%23art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm%23art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm%23art2
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 Prescrição das penas restritivas de direito 

        Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 
previstos para as privativas de liberdade.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

        Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 
regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais 
se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 1o  A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a
acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não 
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou 
queixa. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

§ 2o  (Revogado pela Lei nº 12.234, de 2010).

 Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 

        Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 
correr:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 I - do dia em que o crime se consumou; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 
civil, da data em que o fato se tornou conhecido.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste 
Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, 
salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.      (Redação dada pela Lei 
nº 12.650, de 2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art109
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm%23art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12650.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12650.htm
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 Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 

        Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a 
que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 
deva computar-se na pena.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento 
condicional 

        Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 
condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena.   (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 Prescrição da multa 

        Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: (Redação dada pela Lei nº 9.268, 
de 1º.4.1996) 

        I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; (Incluído pela 
Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, 
quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente 
aplicada. (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

 Redução dos prazos de prescrição 

        Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 
ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art115
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Causas impeditivas da prescrição 

        Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 
reconhecimento da existência do crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 
prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 Causas interruptivas da prescrição 

 Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação 
dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1º.4.1996) 

 VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

§ 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da
prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, 
que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a 
qualquer deles.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11596.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11596.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
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§ 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 118 - As penas mais leves prescrevem com as mais graves.  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  

 Rehabilitação 

       Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a 
pena de cada um, isoladamente.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 Perdão judicial 

        Art. 120 - A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos 
de reincidência.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 Homicídio simples  

 Art. 121. Matar alguem:  

 Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

 Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido:

 I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art118
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art118
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm%23art120
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 II - por motivo futil; 

        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso 
ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;  

        V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime:  

 Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

 Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965)

 Pena - detenção, de um a três anos. 

 Aumento de pena  

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta
de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 
60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as
conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

§ 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio.       (Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 26/2/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10352/2015 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4611.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm%23art121%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6416.htm%23art121%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12720.htm%23art2

